
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N'í66/2023, DE íO DE AGOSTO DE2O2g.

Dispõe Sobre Concessão de Licença

Prêmio a Servidora Efetiva do Município

de Porto Esperidião/MT.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, prefeito de

Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe

são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artígo í29 da Lei Complementar 016/2003 de 15

de Dezembro de 2003 alterado pela Lei 05612010, o aÍl.78 da Lei Complementar

01712003 de 15 de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 1o - CONCEDER, a partir de 01 DE AGOSTO DE 2023, Licença
Prêmio, a ser gozada, nos seguintes meses de agosto, setembro e outubro de
2023, para servidora a seguir;

o CRISTIANE RAMOS, matricula 256, período aquisitivo de;

28101 120 1 4 a 27 l0 1 120 1 9.

o LEIDILENE DE SOUZA RODRIGUES, matricula 1i3g4, período
aquisítivo de 02102t2010 a 01t0212015.

Ar7:. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em
10 de agosto de2023.

Martin d tvetra
ito.
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